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ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
Diretoria Legislativa 

PROJETO DE LEI N° 145/2025 

AUTOR: Vereador André Kamai 
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ASSUNTO: Reconhece o calendário de eventos diocesanos da Diocese de Rio Branco 
como, Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Rio Branco e dá outras 
providências. 

necessárias. 

DESPACHO 

Remetam-se os autos ao Setor de Redação Legislativa para providências 

Após, retornem os autos ã Diretoria Legislativa. 

Rio Branco/Acre, 16 de dezembro de 2025. 

Josivaldo J as de Sousa 
Coordenador T nico Legislativo 
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